
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/02-2026

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, através doFUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES, em conformidade com o disposto do § 3º do
art. 75 da Lei nº , torna público para conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto
a CONTRATAÇÃO de EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL
PESSOA JURÍDICA (e-CNPJ A1) para atender as necessidades do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE LAJES PREVLAJES, no exercício 2026, nos termos do Lei Federal nº , Art. 75, II, e
de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos, objetivando obter a melhor
proposta, conforme Aviso detalhado, Termo de Referência e Anexos, disponíveis no site: , ou
solicitado pelo e-mail mencionado abaixo.

 

DADOS DO AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56/02-2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Art. 75, II; Decreto Municipal 11/2023-
GP.
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Até o dia 05/03/2026, às 17h00

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. licitacao@

 

Lajes/RN, 02 de março de 2026.

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Agente de Contratação
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TERMO CONVÊNIO Nº 069/2026 – COPIRN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO CONVÊNIO Nº 069/2026 – COPIRN

 

Convênio nº 69/2026

 

Convênio de Adesão ao “Programa de Contratação de Serviços de Saúde” que entre si celebram o
Consórcio Público Intermunicipal do RN – COPIRN e o município de LAJES/RN.

 

O Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte – COPIRN, pessoa jurídica de
direito público, da espécie associação pública, com sede à Rua Doutor Abelardo Calafange, n.º 1828,
bairro Nova Descoberta, Natal/RN, inscrito no CNPJ sob n.º , neste ato representado pelo seu
Presidente, Antônio Marcos Freire, brasileiro, CPF: ; RG: , doravante denominado COPIRN e
o município de LAJES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Soriano Filho, nº
17, Centro, Lajes/RN, CNPJ nº , neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Felipe Ferreira de
Menezes Araujo, brasileiro, CPF nº , RG nº , doravante denominado MUNICÍPIO CONVENENTE,
firmam o presente Convênio, obrigando-se às cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-convenio-no-069-2026-copirn/


 

O presente Convênio tem por objeto a adesão do Município de LAJES ao “Programa de
Contratação de Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade”, incluindo também a
realização de cirurgias eletivas de média complexidade, conforme descrição da tabela deste
Consórcio, aprovada em Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de dezembro de
2022, bem como disciplinar o REPASSE de recursos do MUNICÍPIO CONVENENTE para o
COPIRN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente instrumento rege-se pelas seguintes normas: Leis n° , Lei Federal , Lei Complementar
101/00, Lei Federal e Decreto

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

I – DO MUNICÍPIO CONVENENTE:

Elaborar antecipadamente Plano de Trabalho, instrumento que justifica o Convênio, definindo sua
metodologia, cronograma de execução e Plano de aplicação dos recursos financeiros, antes da
assinatura;

Realizar contrapartida financeira mensal, que será descontada mediante autorização do Gestor
Municipal de sua receita e disponibilidade orçamentária, para REPASSE mensal ao COPIRN, cuja
definição do valor anual estimado ficará a cargo do MUNICÍPIO CONVENENTE, referente às
consultas, sessões, exames médicos e cirurgias eletivas especializadas que pretende utilizar no mês
corrente para atendimento aos seus munícipes;

Transferir REPASSE para o Banco do Brasil, Agência nº 3795-8, Conta Corrente nº , ficando
acertado que o MUNICÍPIO CONVENENTE poderá realizar quantos REPASSES desejar ao longo
do mês em curso, conforme valor anual estimado, na Cláusula Quarta, Parágrafo Primeiro;

Realizar o agendamento de pacientes através do sistema de gestão de saúde, para atendimento dos
seus usuários nos serviços de saúde credenciados pelo COPIRN;

Entregar ao paciente a guia do agendamento impressa, com data, horário e o nome da pessoa
jurídica responsável pelo atendimento médico;

Obedecer e fazer respeitar a ordem de agendamento existente para as diversas especialidades
ofertadas pelo COPIRN, exceto nos casos urgentes, devidamente comprovados, a serem
encaminhados com prioridade;

Estar adimplente com o COPIRN no que se refere às suas obrigações estatutárias, inclusive as
decorrentes de contrato de rateio, que visa ao custeio das despesas consorciais.

II – DO COPIRN:



a) Administrar os recursos financeiros recebidos por força do presente Convênio em conta bancária
exclusivamente aberta para tal fim, de sua titularidade, com realização de prestação de contas anual
da utilização dos recursos repassados pelo MUNÍCIPIO CONVENENTE, inclusive, apontando
saldos eventualmente disponíveis para utilização de serviços de saúde especificados no objeto deste
instrumento, a ser entregue até 31 de março de 2027;

b) Disponibilizar acesso do MUNICÍPIO CONVENENTE, mediante fornecimento de usuário e
senha, ao sistema de gestão de agendamento de consultas, exames médicos e laboratoriais e
cirurgias eletivas, denominado PAGE, disponível na internet em , para obtenção de informações
atualizadas em tempo real (on-line) relativas à utilização dos recursos transferidos ao COPIRN;

c) Os recursos financeiros recebidos pelo COPIRN por força do presente Convênio serão utilizados
na gestão associada de consultas, exames médicos e laboratoriais e cirurgias
eletivas realizados pelo MUNICÍPIO CONVENENTE, admitido o desconto da DOACI, nos termos
da Cláusula Quinta;

d) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas por
usuário atendido, as quais deverão referir expressamente o presente Convênio, ficando à disposição
dos órgãos de controle e fiscalização por um prazo de 05 (cinco) anos;

e) Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização da correta execução dos contratos com os
Prestadores de Serviços credenciados em razão do presente Convênio, atentando para o fiel
cumprimento das obrigações previdenciárias e tributárias decorrentes;

f) Publicar e manter atualizada Tabela de Serviços de Saúde, aprovada pelo COPIRN, referenciada
em Chamada Pública, que será utilizada como referência para o pagamento dos serviços de saúde
utilizados pelo MUNICÍPIO CONVENENTE;

g) Manter os valores repassados em aplicações financeiras de rendimento prefixado, visando
garantir sua correção monetária e o melhor rendimento conservador possível, cujos dividendos serão
revertidos no objeto do presente Convênio em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE;

h) Desenvolver, operar, manter e aperfeiçoar o(s) sistema(s) de gerenciamento administrativo e
financeiro da demanda do MUNICÍPIO CONVENENTE por serviços de saúde e cirurgias eletivas
credenciados ao COPIRN, permitindo controle de marcação e registro de consultas, exames e
cirurgias eletivas realizadas, empenho, liquidação, pagamento das mesmas, monitoramento e
fiscalização da qualidade do serviço prestado e capacitação de pessoal para o perfeito
funcionamento das ações de saúde objeto do presente instrumento;

i) Encaminhar ao MUNICÍPIO CONVENENTE relação dos Serviços de Saúde e cirurgias eletivas
credenciados por Regiões de Saúde do RN;

j) Instalar e manter infraestrutura logística, como contratação, manutenção e aperfeiçoamento
de software, provedor de acesso à internet, pessoal de apoio, veículo, combustível, telefone, diárias e
demais providências necessárias a fiel execução do presente instrumento;

k) Enviar ao MUNICÍPIO CONVENENTE até o décimo dia útil do mês subsequente, Declaração de
Repasse(s) realizado(s) e relatório referente ao processamento mensal dos serviços realizados
pelo COPIRN, no período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior;

l) A Prestação dos serviços de consultas e exames será realizada até o mês de dezembro de 2026,
com data a ser comunicada pelo Consórcio.



 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para possibilitar a aquisição de serviços de saúde por meio deste instrumento, o MUNICÍPIO
CONVENENTE realizará REPASSE ao COPIRN do valor estimado para o período da vigência, R$
,00 (oitocentos e quarenta mil reais), dividido em parcelas mensais.

 

Parágrafo Primeiro – O CONVENENTE poderá efetuar o valor correspondente à parcela mensal,
através de um único ou vários REPASSES;

Parágrafo Segundo – O(s) valor(es) mensal(is) do(s) REPASSE(s) deverá(ão) corresponder ao total
dos recursos estimados para o do Convênio, durante a sua vigência.

Parágrafo Terceiro – Utilizando o valor total estimado antes do fim da vigência do Convênio,
o MUNICÍPIO CONVENENTE poderá solicitar ao COPIRN, por meio de ofício, Termo Aditivo
especificando valor a ser acrescido.

a) A contratação de serviços de saúde previstos neste Convênio pelo COPIRN junto aos prestadores
credenciados em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE está condicionada à existência de saldo
financeiro suficiente em sua conta aberta para este CONVÊNIO.

b) A insuficiência ou inexistência de saldo financeiro na conta bancária do MUNICÍPIO
CONVENENTE, aberta para esta finalidade, implica o bloqueio automático da utilização dos
serviços de saúde do COPIRN, até que seja realizado novo REPASSE, que poderá ocorrer a
qualquer tempo, não sendo necessário aguardar o início do mês subsequente.

c) Eventual saldo financeiro não utilizado no mês corrente será automaticamente disponibilizado
para uso do MUNICÍPIO CONVENENTE no mês subsequente.

d) No final do exercício financeiro, os saldos remanescentes serão devolvidos para os municípios,
nas contas correntes determinadas pelas prefeituras municipais, até o último dia útil de dezembro.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CUSTEIO DAS DESPESAS OPERACIONAIS

Para custear as despesas previstas na alínea “j” do item II da Cláusula Terceira, será acrescido no
Relatório de Serviços realizados, a título de Despesas Operacionais e Administrativas de Caráter
Indivisível – DOACI, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços
discriminados no relatório acima citado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste instrumento correrão à conta da seguinte dotação
Orçamentária:

 

Und. Orçamentária: – Fundo Municipal de Saúde



Função: 10 – Saúde

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0149 – MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Ação: 2077 – MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Natureza: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15001002 – Recursos não vinculados de impostos – Despesas com ações e serviços públicos
de saúde.

Fonte: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Federal –
Bloco manutenção das ações e serviços públicos de saúde.

Região: 01 – Lajes/RN

 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO CONVENENTE, para o exercício financeiro de 2026, deverá
consignar na Lei Orçamentária Anual – LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação
Orçamentária pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do
presente Convênio.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 27 de fevereiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

Constituem causas de rescisão do presente Convênio:

a) Não-apresentação por parte do COPIRN, sem justa causa, de informações requeridas
pelo MUNICÍPIO CONVENENTE no prazo de 30 dias;

b) Descumprimento das cláusulas do presente Convênio, bem como seu cumprimento irregular, por
qualquer das partes;

 

Parágrafo Único: A rescisão do Convênio implicará a imediata prestação de contas do COPIRN e
devolução de eventuais saldos, corrigidos monetariamente ao MUNICÍPIO CONVENENTE, bem
como obrigação deste, saldar eventuais débitos em aberto com o COPIRN.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

 



As partes elegem o Foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do
presente instrumento.

 

Natal, 27 de fevereiro de 2026.

 

Consórcio

ANTÔNIO MARCOS FREIRE

Presidente

 

Convenente

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeita Municipal

 

ANEXO I – PLANO DE TRABALHO

 

1. DADOS CADASTRAIS

 

Entidade Proponente
Consórcio Público Intermunicipal do RN – COPIRN CNPJ/MF
ENDEREÇO
Rua Dr. Abelardo Calafange, Nº 1828, Bairro Nova Descoberta CEP
CIDADE
Natal

UF
RN

TELEFONE
(84) 3234. 6937

FAX
(84) 3234. 6937

EMAIL:
copirn@

NOME DO RESPONSÁVEL
Marina Dias Marinho
CPF CARGO

Presidente
EMAIL
copirn@

      

 

Entidade Participante
Nome:
Município de Lajes CNPJ/MF
ENDEREÇO
Rua Ramiro Pereira, nº 17 – Centro CEP
CIDADE
Lajes

UF
RN TELEFONE FAX

 
EMAIL:
smslajes@

NOME DO RESPONSÁVEL
Felipe Ferreira de Menezes Araujo
CPF CARGO

Prefeito(a) Municipal
EMAIL
smslajes@



      

 

2. DESCRIÇÃO DO CONVÊNIO

Celebração de Convênio destinado à contração de consultas, sessões, exames médicos e
laboratoriais especializados em regime de gestão associada pelo COPIRN, com prazo determinado.

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

O presente Convênio tem por objeto o atendimento à pacientes do Município de Lajes na realização
de exames de apoio à diagnose de média e alta complexidade e consultas ambulatoriais em regime
de gestão associada pelo COPIRN.

 

4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

 

O acesso aos serviços de saúde de qualidade são direitos legítimos contidos na Constituição Federal,
art. 30, inciso VII, e os , inciso I, e 17, inciso III da Lei Federal no , de 19 de setembro de 1990, que
determina a competência dos Municípios e, supletivamente, ao Estado, gerir e executar serviços
públicos de atendimento à saúde da população, podendo ambos recorrer, de maneira complementar,
aos serviços ofertados pela iniciativa privada com ou sem fins lucrativos, quando os serviços de
saúde da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária.

 

A Portaria no , de 05 de maio de 2010, dispõe sobre a participação complementar das instituições
privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde –
SUS.

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – COPIRN, pessoa jurídica de direito
público, de natureza autárquica, foi constituído em maio de 2010, como Associação Pública, com
fundamento legal na Lei Federal nº Conta com adesão de 158 (cento e cinquenta e oito) municípios
potiguares, ratificada por Leis Municipais sob a forma de Protocolos de Intenções. É uma associação
sem fins econômicos, estabelecida em Natal/RN.

 

A presente proposta visa contribuir para a garantia dos direitos individuais e/ou coletivos na área da
saúde, mais especificamente, no atendimento dos municípios, através de Prestadores de Serviços de
Saúde, credenciados ao COPIRN.

 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO:



 

Para a operacionalização deste convênio, a metodologia utilizada implica no desempenho de certas
funções por cada um dos parceiros:

 

5.1. O MUNICÍPIO DE LAJES, COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, compromete-se a:

 

a) Realizar contrapartida financeira mensal, que será descontada mediante autorização do Gestor
Municipal de sua receita e disponibilidade orçamentária, para REPASSE mensal ao COPIRN, no
valor de R$ ,00 (oitenta e quatro reais), referentes às consultas, sessões, cirurgias eletivas, exames
médicos especializados e laboratoriais, que pretende utilizar no mês corrente, para atendimento aos
seus munícipes, a ser transferido ao COPIRN, em uma (01) ou mais parcelas mensais.

b) Transferir o valor REPASSE para o Banco do Brasil, Agência nº 3795-8, Conta Corrente nº ,
ficando acertado que o MUNICÍPIO CONVENENTE realizará os REPASSES, conforme descrito na
alínea anterior, em conformidade com o valor anual estimado, previsto na Cláusula Quarta,
Parágrafo Primeiro do Convênio;

c) Realizar o agendamento de pacientes através do Sistema de Gestão de Saúde para atendimento
nos serviços de saúde credenciados pelo COPIRN;

d) Entregar ao paciente a Guia do Agendamento impressa, com data, horário e o nome da pessoa
jurídica responsável pelo atendimento médico;

e) Obedecer e fazer respeitar a ordem de agendamento existente para as diversas especialidades
ofertadas pelo COPIRN, exceto nos casos urgentes, devidamente comprovados, a serem
encaminhados com prioridade;

f) Estar adimplente com o COPIRN no que se refere às suas obrigações estatutárias, inclusive as
decorrentes de contrato de rateio, que visa ao custeio das despesas consorciais.

 

5.2. O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO
NORTE – COPIRN assume como compromisso:

 

a) Administrar os recursos financeiros recebidos por força do presente Convênio em conta bancária
exclusivamente aberta para tal fim, de sua titularidade.

b) Enviar ao MUNICÍPIO CONVENENTE até o décimo dia útil do mês, subsequente, Declaração de
Repasse(s) realizado(s) e relatório referente ao processamento mensal dos serviços realizados
pelo COPIRN, no período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior.

c) Disponibilizar acesso do MUNICÍPIO CONVENENTE, mediante fornecimento de usuário e senha,
ao sistema de gestão de agendamento de consultas, cirurgias eletivas, sessões e exames médicos
especializados e laboratoriais do COPIRN, denominado PAGE Saúde, disponível na internet em ,



para obtenção de informações atualizadas em tempo real (online) relativas à utilização dos recursos
transferidos ao COPIRN;

d) Os recursos financeiros recebidos pelo COPIRN por força do presente Convênio serão utilizados
na gestão associada de consultas, sessões, exames médicos especializados e
laboratoriais realizados pelo MUNICÍPIO CONVENENTE, admitido o desconto da DOACI, nos
termos da Cláusula Décima do Convênio;

e) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas por
usuário atendido, as quais deverão referir expressamente ao presente Convênio, ficando à disposição
dos órgãos de controle e fiscalização por um prazo de 05 (cinco) anos;

f) Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização da correta execução dos contratos com os
Prestadores de Serviços credenciados em razão do presente Convênio, atentando para o fiel
cumprimento das obrigações previdenciárias e tributárias decorrentes;

g) Publicar e manter atualizada Tabela de Serviços de Saúde, aprovada pelo COPIRN, em Chamada
Pública, que será utilizada como referência para o pagamento dos serviços de saúde utilizados
pelo MUNICÍPIO CONVENENTE;

h) Manter os valores repassados em aplicações financeiras de rendimento prefixado, visando
garantir sua correção monetária e o melhor rendimento conservador possível, cujos dividendos serão
revertidos no objeto do presente Convênio em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE;

i) Desenvolver, operar, manter e aperfeiçoar o(s) sistema(s) de gerenciamento administrativo e
financeiro da demanda do MUNICÍPIO CONVENENTE por serviços de saúde credenciados
ao COPIRN, permitindo controle de marcação e registro de consultas realizadas, empenho,
liquidação, pagamento das mesmas, monitoramento e fiscalização da qualidade do serviço prestado
e capacitação de pessoal para o perfeito funcionamento das ações de saúde objeto do presente
instrumento;

j) Encaminhar ao MUNICÍPIO CONVENENTE relação dos Serviços de Saúde credenciados por
Regiões de Saúde do RN;

k) Instalar e manter infraestrutura logística, como contratação, manutenção e aperfeiçoamento de
software, provedor de acesso à internet, pessoal de apoio, veículo, combustível, telefone, diárias e
demais providências necessárias a fiel execução do presente instrumento;

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Gerenciamento de forma associada inerente à contratação de cirurgias eletivas, consultas e exames
especializados de média e alta complexidade para atendimento aos munícipes de acordo com
agendamento prévio da Secretaria Municipal de Saúde, cuja execução será no período de março a
dezembro de 2026.

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para possibilitar a contratação dos serviços de saúde especializados por meio deste Convênio, o
município convenente realizará repasse ao COPIRN do valor total de R$ ,00 (oitocentos e quarenta



mil reais), estimado para o período da vigência do Convênio, dividido em parcelas mensais.

 

DECLARAÇÃO

 

Na qualidade de representante legal do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO
GRANDE DO NORTE – COPIRN, declaro para os fins de prova junto à Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, para os efeitos e sob as penas do art. 299, do Código Penal, que inexiste débito em mora
ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta e Indireta, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas no Orçamento Geral do Município de Lajes/RN, na forma deste Plano de
Trabalho.

 

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2026.

 

ANTÔNIO MARCOS FREIRE

Presidente Do COPIRN

 

APROVAÇÃO PELO PARCEIRO PÚBLICO:

 

Aprovo o presente Plano de Trabalho.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:CE753607

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/03/2026. Edição 3749



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 089/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora INGRID JAMYLE DA
SILVA SOLANO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 089, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora INGRID JAMYLE DA SILVA SOLANO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora INGRID JAMYLE DA SILVA SOLANO, inscrito no CPF nº##-##
ao cargo de GESTOR(A) DE JUVENTUDE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE, ESPORTES E TURISMO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:9CED3AD8
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PORTARIA Nº 090/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor FRANCISCO HOZANO
ROCHA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 090, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor FRANCISCO HOZANO ROCHA, e dá outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-francisco-hozano-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-francisco-hozano-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-francisco-hozano-rocha-e-da-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERARo servidor FRANCISCO HOZANO ROCHA, inscrito no CPF nº##-## do
cargo de COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE JUVENTUDE, ESPORTE E TURISMO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:6E314DF5
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 05/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2026

Em atendimento ao disposto no art. 75 da Lei nº e às regras estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos, procedeu-se ao julgamento das propostas apresentadas, adotando-se como
critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL.

Consideradas as propostas apresentadas pelas empresas participantes do certame, foi estabelecida a
seguinte ordem de classificação, conforme os valores ofertados:

CLASSIFICAÇÃO LICITANTES VALOR ESTIMADO VALOR DA
PROPOSTA % PROPOSTA SITUAÇÃO

01 Z NORTE COMERCIO E
SERVICO LTDA R$ ,59 R$ ,00 71,78 % CLASSIFICADA

02 DANDARA SPORT LTDA ME R$ ,59 R$ ,00 81,32 % CLASSIFICADA

03 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
SILVA ME R$ ,59 R$ ,65 97,36 % CLASSIFICADA

– M&V VARIEDADES R$ ,59 R$ ,52  DESCLASSIFICADA

 

Verificou-se que a empresa M&V VARIEDADES apresentou proposta parcial, contemplando apenas
parte dos itens que compõem o objeto da contratação, em desacordo com o disposto no Aviso de
Dispensa, o qual estabelecia como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, exigindo,
portanto, a cotação de todos os itens, dessa forma foi julgada desclassificada.

Na sequência, verificadas as condições de participação, passou-se à análise da proposta classificada
em 1º (primeiro) lugar, quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado
com o valor máximo admitido para a contratação.

Da análise, constatou-se que a proposta apresentada pela empresa Z NORTE COMERCIO E
SERVICO LTDA, inscrita no CNPJ n° , classificada em 1º lugar, atendeu integralmente às
exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos, encontra-se em conformidade com as
especificações técnicas do objeto e apresenta preço compatível e exequível, razão pela qual
é JULGADA CLASSIFICADA.

Registra-se que, nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação, caso a empresa que apresentou o
menor preço global venha a ser desclassificada ou inabilitada (fase seguinte), por qualquer das
hipóteses previstas no instrumento convocatório, será procedida a análise da proposta subsequente,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-das-propostas-dispensa-de-licitacao-n-05-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-das-propostas-dispensa-de-licitacao-n-05-2026/


observando-se rigorosamente a ordem de classificação estabelecida, até a identificação de proposta
válida e apta à contratação.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta vencedora, o processo seguirá para a fase de
habilitação, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

 

Lajes/RN, em 27 de fevereiro de 2026.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:7F1632BC
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PORTARIA Nº 096/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) CLAUDIA
GABRIELA DA SILVA BRAGA e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 096, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA, inscrito no CPF sob nº
##-## para ocupar o Cargo em Comissão de GESTOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:E1E1A749
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PORTARIA Nº 094/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ANTONIO MARCOS
DOMINGOS e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 094, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ANTONIO MARCOS DOMINGOS e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ANTONIO MARCOS DOMINGOS, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO DO
TRÂNSITO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

 Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-antonio-marcos-domingos-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-antonio-marcos-domingos-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-antonio-marcos-domingos-e-da-outras-providencias/


 

 FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:25913AEE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 095/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor (a) CLAUDIA
GABRIELA DA SILVA BRAGA e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 095, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-claudia-gabriela-da-silva-braga-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o (a) senhor (a) CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA, inscrito no CPF sob
nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR TÉCNICO DE ATENÇÃO
BÁSICA , lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:2424C81D
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PORTARIA Nº 088/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora CHRYSTALLY
KARIANE SILVA DA ROCHA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-chrystally-kariane-silva-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-chrystally-kariane-silva-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-chrystally-kariane-silva-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-chrystally-kariane-silva-da-rocha-e-da-outras-providencias/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 088, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora CHRYSTALLY KARIANE SILVA DA ROCHA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora CHRYSTALLY KARIANE SILVA DA ROCHA, inscrito no CPF
nº##-## ao cargo de GESTOR(A) DO SUAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLÍTICAS PARA AS MULHERES E HABITAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

 Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:1C075BF6
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PORTARIA Nº 091/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor FRANCISCO HOZANO
ROCHA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 091, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor FRANCISCO HOZANO ROCHA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-091-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-francisco-hozano-rocha-e-da-outras-providencias/
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Art. 1º – NOMEAR o servidor FRANCISCO HOZANO ROCHA, inscrito no CPF nº##-## do cargo
de DIRETO ADMINISTRATIVO DA GARAGEM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:F84FD722
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